
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 008/2025

“Institui o Programa Municipal ‘Trabalho Seguro no Campo’, destinado à prevenção de acidentes com tratores e máquinas agrícolas, e dá outras providências.”

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Anta Gorda, o Programa Municipal “Trabalho Seguro no Campo”, com o objetivo de promover a conscientização, a capacitação e a prevenção de acidentes com tratores e demais máquinas e implementos agrícolas.

Art. 2º O Programa referido no art. 1º terá como diretrizes:
I – a realização de campanhas educativas de conscientização voltadas a agricultores, trabalhadores rurais, estudantes e comunidade em geral;
II – o incentivo à realização de cursos e treinamentos em operação segura, manutenção preventiva e uso correto de equipamentos de proteção;
III – a promoção de mutirões de inspeção técnica voluntária em tratores e máquinas, em parceria com entidades competentes;
IV – a implantação de sinalização educativa em estradas e vias rurais do Município, quando cabível;
V – o estímulo à celebração de convênios e parcerias com órgãos públicos, entidades do sistema “S”, sindicatos e cooperativas rurais para execução de ações conjuntas;
[bookmark: _GoBack]VI – a valorização de práticas que reduzam riscos de acidentes, tais como adaptação de estruturas de proteção em tratores (ROPS) e uso de cintos de segurança.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, definindo os órgãos responsáveis e as formas de execução das ações previstas.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observada a legislação vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Câmara de Vereadores de Anta Gorda/RS, 01 de outubro de 2025.



ROBLEDO SANSON ANDREOLI
Vereador / PL








JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

A presente proposição visa instituir o Programa Municipal “Trabalho Seguro no Campo”, com foco na prevenção de acidentes envolvendo tratores e máquinas agrícolas.

Dados oficiais apontam que o setor agrícola está entre os que mais registram acidentes fatais no país, muitos deles relacionados ao uso inadequado de tratores, implementos e máquinas pesadas. Essas ocorrências têm forte impacto não apenas para as famílias, mas também para a economia local, que depende da força de trabalho rural. No nosso município não é diferente, sendo que em apenas um final de semana aconteceram dois óbitos por acidente com máquinas agrícolas.

Ao estabelecer diretrizes para campanhas educativas, treinamentos, inspeções voluntárias e parcerias institucionais, o Município estará contribuindo para a redução dos riscos de acidentes, para a valorização da vida e para o fortalecimento da segurança no trabalho rural.

Importante destacar que o projeto respeita a competência do Poder Executivo, limitando-se a traçar diretrizes gerais e autorizando a adoção de medidas regulamentares. Dessa forma, não há invasão de competência privativa nem criação de obrigações administrativas indevidas.

Pelas razões expostas, submeto a presente iniciativa à apreciação dos nobres pares, confiando em sua aprovação.

Sala das Sessões, Câmara de Vereadores de Anta Gorda/RS, 01 de outubro de 2025.




ROBLEDO SANSON ANDREOLI
Vereador / PL

